
PROCESSO N.º TCE/009996/2018
NATUREZA: Auditoria de Acompanhamento
ENTIDADE: Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN)
VINCULAÇÃO Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB)
PERÍODO: Janeiro a junho de 2018
RESPONSÁVEL: Lúcio Gomes Barros Pereira – Diretor-geral (a partir de 17/02/2016)

RELATOR: Cons. Inaldo Araújo

RESOLUÇÃO Nº 000106/2019

EMENTA:  Auditoria  de  Acompanhamento.  Expedição  de
determinações e recomendações.  Anexação às Contas do exercício de
2018  do  DETRAN  (TCE/001608/2019)  e  das  Contas  da  SAEB,
exercício de 2018 (TCE/005898/2019). Decisão Unânime. 

Considerando que este processo refere-se à auditoria realizada pela Sexta Coordenadoria de
Controle Externo (6ª CCE) no Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), tendo como
objeto o acompanhamento da execução orçamentária e financeira da entidade, no período de
janeiro a junho de 2018;

considerando que no transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao
escopo e ao método utilizado nos trabalhos;

considerando que, segundo a auditoria, a Coordenadoria de Controle Interno do DETRAN
demorou, em média, 7 anos para realizar inspeção nas Ciretrans/Retrans;

considerando as  deficiências  apuradas  pelo  Controle  Interno  na  14ª  e  24ª  Ciretrans,
pertinentes aos Municípios de Euclides da Cunha e Valença, respectivamente;

considerando que da análise do montante de R$4.257.035,11, provenientes dos pagamentos
de despesas  vinculadas  aos  contratos  elencados  na tabela  colacionada pela  equipe técnica
(Ref.  2143894-13),  foram  constatadas  deficiências  nos  controles  exercidos  na  execução
orçamentária e financeira, haja vista que, do total, R$3.761.851,66 foram pagos sem o prévio
empenho, representando 88,37% da despesa analisada;

considerando o  “ANEXO 1”  produzido  pela  auditoria  (Ref.  2143903-20  e  21),  no  qual
constam as tabelas 1 a 5, com a demonstração por credor dos pagamentos efetuados pela UJ,
em desacordo com os arts. 58 e 60 da Lei Federal nº 4.320/1964;

considerando as falhas na formalização dos processos de pagamento;

considerando  que, da análise  da “TABELA 03 – Quadro Funcional  por Categoria” (Ref.
2143894), apenas 28,06% do total de servidores são ocupantes de cargo permanente;

considerando que se constatou a preponderância de cargos temporários no quadro funcional
da referida Autarquia, sendo 561 sem vínculo com o Estado e 262 contratados pelo REDA,
segundo a auditoria, correspondendo a 66,95% do efetivo total do DETRAN, o que demonstra
a real necessidade da realização de concurso público;
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considerando que,  da  análise  do  item  5.3.1.2  -  Quadro  de  pessoal  nas  unidades
descentralizadas: Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN, a Equipe Técnica desta
Casa apontou a rotatividade e a carência de pessoal nas unidades das CIRETRANS como
pontos relevantes da deficiência na prestação dos serviços;

considerando que  acerca  do  exame  procedido  pela  auditoria,  concernente  à  Portaria  nº
1.267/2014,  que  aprovou  o  regulamento  para  credenciamento  de  Clínicas  Médicas  e
Psicológicas para realização de exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, no
âmbito do DETRAN, a Equipe Técnica detectou uma série de achados, elencados ao longo do
item 5.4 do Relatório Auditorial;

considerando ser notória a precariedade dos serviços prestados pelo DETRAN à população
do Estado, seja pela deficiência de suas dependências, na Capital ou no interior do Estado, ou
em face  da  escassez  de  seus  servidores,  e,  sobretudo,  por  tornar-se  necessária  a  atuação
efetiva  desta  Casa  de  Controle,  objetivando  a  urgente  requalificação  para  melhora  do
funcionamento da Autarquia;

considerando  os documentos e esclarecimentos apresentados pelo Sr. Lúcio Gomes Barros
Pereira, Diretor-geral do DETRAN, e pelo Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, Secretário da
Fazenda,  especificamente  acerca  do  item  5.2.1  -  Pagamentos  efetuados  sem  o  prévio
empenho;

considerando a  informação  trazida  pelo  Sr.  Lúcio  Gomes  Barros  Pereira,  da  edição  da
Portaria nº 1.228/2018, publicada em 20 de outubro de 2018, que tem como objetivo elaborar
Relatório Técnico contendo diagnósticos e soluções a serem apresentadas para os processos
de  credenciamento  e  renovação  de  credenciamento  de  Clínicas  Médicas  e  outros
procedimentos;

considerando que, após a análise das respostas dos Gestores, a Equipe Técnica ratificou o
entendimento anterior acerca das irregularidades constatadas, com exceção do item 2.a.5;

considerando as sugestões e recomendações finais consignadas no Relatório de auditoria.

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

RESOLVEM os Exmos. Srs.  Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,  à
unanimidade:

RECOMENDAR que os atuais Gestores do DETRAN:

a) envidem esforços a fim de realizar auditorias internas e exercer o
controle  interno  de  forma  frequente  nas  Ciretrans,  concluindo  as
providências  em  andamento  a  fim  de  sanear  as  irregularidades
apontadas nos Relatórios de Auditoria da equipe de Controle Interno
(Item 5.1.2):

b)  registrem,  no  sistema  RENAVAN,  as  informações  e  dados
referentes  à  apreensão  e  liberação  de  veículos  a  fim de  efetivar  a
transparência  e  o  controle  pelo  DETRAN  dos  carros  que  são
apreendidos e liberados (Item 5.1.2);
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c)  cumpram o  disposto  no  art.  60,  da  Lei  Federal  nº  4.320/1964,
relativo  à  emissão  de  prévio  empenho,  efetivando  as  três  fases  de
execução da despesa: empenho, liquidação e pagamento (Item 5.2.1);

d)  promovam o treinamento necessário para controle  e  fiscalização
dos  contratos  celebrados  pelo  DETRAN, exigindo  a  documentação
comprobatória  do  cumprimento  das  obrigações  contratuais  pela
contratada,  a  fim de evitar  a  reincidência das falhas  apontadas nos
controles  internos,  inclusive  salvaguardando  a  formalização  do
processo de pagamento (Item 5.2.2);

e) elaborem estudos acerca da viabilidade da realização de concurso
público para prover o seu quadro funcional, em observância ao art. 37
da Constituição Federal c/c art. 14, da Constituição Estadual da Bahia
e do art. 170 da Lei Estadual nº 12.209/2011 (Itens 5.3.1.1 e 5.4.15); 

f) no que tange ao item 5.4, CLÍNICAS MÉDICAS, que:

f.1)  publiquem  portaria  que  indique  os  critérios  de
proporcionalidade  e  economicidade  da  atividade,
conforme  determinação  disposta  no  §  2º  do  art.  2º,  do
Regulamento aprovado por meio da Portaria nº 1.267/2014
(Item 5.4.1);

f.2)  procedam  à  nomeação  de  Comissão  Especial  que
atualizará  anualmente  as  informações  e  apresentará
Relatório com indicadores acerca da necessidade de novos
Credenciamentos  de Clínicas  Médicas  e  Psicológicas  de
Trânsito,  conforme determinação contida no § 4º,  artigo
2º,  do  Regulamento  aprovado  por  meio  da  Portaria  nº
1.267/2014 (Item 5.4.2);

f.3) adotem medidas urgentes à correção e prevenção das
incorreções reveladas no tocante às falhas  dos controles
internos  na  análise  documental  do
credenciamento/renovação  das  clínicas  médicas  (Item
5.4.3);

f.4) implementem o controle efetivo na composição física
dos processos (Item 5.4.4);

f.5)  promovam melhorias  nos  relatórios  produzidos  nas
vistorias, inserindo campos como: falhas detectadas com
identificação e data, assinatura datada do representante da
clínica  para  certificação de vistoria  realizada  e  inserção
dos  relatórios  de  visita  nos  processos  de
credenciamento/renovação de clínicas (Item 5.4.5);

f.6)  procedam  à  vistoria  logo  após  a  apresentação  da
documentação  pelas  clínicas  médicas  para
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credenciamento/renovação, não permitindo o atendimento
antes da realização das vistorias (Item 5.4.6);

f.7)  corrijam e  atualizem as  informações  dos  endereços
das Clínicas Médicas no sistema de cadastro do DETRAN
(Item 5.4.7); 

f.8)  procedam  à  correção  junto  à  Coordenação  de  TI,
referente  à  falha  apontada  no  sistema  RENACH  e  dos
cadastros  dos  médicos  e  dos  psicólogos  por  Município,
conforme  trazido  pela  Equipe  Técnica  no  Relatório
Auditorial (Item 5.4.8);

f.9)  recadastrem  todos  os  peritos  relacionados  como
examinadores nas clínicas médicas (Item 5.4.9);

f.10)  apurem  a  irregularidade  apontada  pela  Auditoria
acerca da prestação por servidores públicos,  de serviços
médicos  e  psicológicos  às  Clínicas  vinculadas,
promovendo a devida responsabilização, em observância
ao artigo 69,  inciso IV, da Portaria nº  1.267/2014 (Item
5.4.10);

f.11)  verifiquem  a  existência  de  sócios  de  Clínicas
Médicas credenciadas que possuem vínculo com o Estado,
em desacordo com a vedação expressa e taxativa em lei,
aplicando, efetivamente, as sanções cabíveis (Item 5.4.11);

f.12) apresentem estudo acerca da majoração em 1.900%
da taxa de credenciamento,  efetivada a partir  do ano de
2015 (Item 5.4.13);

f.13)  adotem medidas  efetivas  para  o  fortalecimento  do
controle  interno,  visando  que  sejam  publicadas,
tempestivamente, no Diário Oficial do estado, a renovação
do credenciamento das Clínicas Médicas (Item 5.4.14); 

DETERMINAR:

I) ao atual Gestor do DETRAN que publique no sítio oficial, no prazo
de 60 dias, de forma clara e acessível, as Portarias de nº 1.267/2014 e
nº 1.228/2018 (inclusive o Relatório Técnico mencionado pelo Gestor
em sua resposta de ref. 2168332-2), em cumprimento aos comandos
imperativos esculpidos nos artigos 5º, inciso XXXIII, e 37, inciso II,
§3º,  todos  da  Constituição  Federal  c/c  artigos  2º  e  8º  da  Lei  nº
12.527/2011, com efetivo acompanhamento por este Tribunal quanto
ao  implemento  da  determinação,  sob  pena,  em  caso  de
descumprimento, da aplicação da multa prevista no inciso IV do art.
35 da Lei Complementar nº 05/1991 e no art. 5º da Resolução TCE nº
105/2018;
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II) a juntada da presente auditoria ao Processo de Prestação de Contas
do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN/BA), referente ao
exercício de 2018, em trâmite nesta Casa sob o nº TCE/001608/2019,
objetivando, na oportunidade do exame das contas, que se verifique
se foram adotadas as medidas saneadoras informadas pelo Gestor na
sua  defesa,  principalmente  o  Relatório  Técnico  elaborado  pela
Comissão  instituída  pela  Portaria  nº  1.228,  datada  de  20/10/2018,
contendo  o  diagnóstico  e  as  soluções  apontadas  para  as
irregularidades  encontradas  nos  processos  de  credenciamento  das
clínicas médicas;

III)  a  juntada  da  presente  Auditoria  ao  Processo  de  Prestação  de
Contas  da  SAEB,  relativa  ao  exercício  de  2018,  em trâmite  nesta
Casa sob o nº TCE/005898/2019, a fim de apurar responsabilidades
por  eventuais  omissões.  acerca  da  precariedade  nos  quadros
funcionais do DETRAN/BA.

Sala das Sessões.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000106/2019 Ref.2264004-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Y

N
JE

X
M

D
Q

0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 16/08/2019

Almir Pereira da Silva
Conselheiro - Assinado em 20/08/2019

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 19/08/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 16/08/2019

Janio Abreu de Andrade
Conselheiro - Assinado em 16/08/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 21/08/2019

Camila Luz de Oliveira
Representante do MP - Assinado em 16/08/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 19/08/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YYNJEXMDQ0


